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PORTARIA N° 5.632, DE  11 DE AGOSTO DE 2020. 

 

                                                                                 “Nomeia Comissão Processante” 

 

        O Prefeito Municipal de Albertina/MG, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 33, II, “a” da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na 

Lei Complementar n° 014/2010, RESOLVE: 

 

              Art. 1°- Nomear a Comissão Processante deste Município. 

 

              Art. 2°- A presente Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I-   Adival Aparecido de Oliveira;  

II-   Edson Garcia; 

III-   Henrique Eduardo Mariotti ; 

IV-   Regiani Mianti de Lima ;  

V-   Regivani Campanhari Fulaneti . 

 

              Art. 3°- A presidência da Comissão será exercida pelo servidor Adival 

Aparecido de Oliveira. 

 

              Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

                    Prefeitura Municipal de Albertina, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

                                        João Paulo Facanali de Oliveira 

                                                  Prefeito Municipal 


